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legislação, utilizada tanto pela PMMG quanto pela SEMAD, nas ações de fiscalização, é o Decreto nº
47.383/2018, que traz, igualmente, os procedimentos para as ações de fiscalização e elenca as
infrações ambientais em códigos numéricos e agrupados em anexos. Os anexos, por sua vez,
representam as agendas de fiscalização, denominadas por cores de acordo com o respectivo órgão
responsável e integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente (SISEMA), sendo elas a agenda
marrom, que lista atividades infracionais potencialmente poluidoras do meio ambiente e de
responsabilidade da FEAM, a agenda azul, indicada pelos códigos infracionais relacionados aos
recursos hídricos e de responsabilidade do IGAM e, por fim, a agenda verde que reúne infrações dos
anexos de fauna, pesca e flora, com responsabilidade do IEF (MINAS GERAIS, 2018).
Em um total de 998 infrações nos anos de 2020 e 2021, a agenda verde concentrou 55,41% sendo a
agenda verde flora com maior proporção somando 334 infrações (Tab. 1; Fig. 1d). Quando avaliou-se
por município pode ser verificado que Diamantina apresentou maior quantidade de infrações nas três
agendas (Tab. 1; Fig. 1b, 1c e 1d). Um ponto peculiar no município de Diamantina é a ação ilegal e
irregular do garimpo. O que pode explicar o maior registro de infrações nas três agendas. Entre as
infrações decorrentes do garimpo, estão suprimir vegetação em Área de Preservação Permanente
(APP), minerar em APP, dragar o leito do rio para fins de extração mineral sem outorga, lançar
efluentes e gerar acúmulo de sedimentos no manancial, resultando no assoreamento do curso d’água,
entre outras (MINAS GERAIS, 2020). A agenda verde é o grande destaque da regional, sendo aquela
com maior quantidade de infrações (Fig. 1d). Vale destacar ainda, que a repressão aos desmatamentos
contribui para a conservação das florestas tendo como ponto de vista a manutenção do balanço
hídrico que é de fundamental importância (MACIEL, 2021).

Consideração final
Foi observado uma maior concentração de infrações no município de Diamantina, que detém

a maior área territorial e reúne o maior número de atividades potencialmente geradoras de impactos.
A atividade de mineração destaca-se entre as autuações da agenda marrom, o desmatamento sem
licenciamento na agenda verde e o uso de recursos hídricos sem a outorga do direito na agenda azul
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ANEXO I

Figura 1. a. Área de abrangência do estudo pertencente a Regional do Jequitinhonha. b. Infrações ambientais da agenda
azul c. Infrações ambientais da agenda marrom d. Infrações ambientais da agenda verde.Para os anos de 2020 e 2021

Tabela 1. Quantidade de infrações dentro das agendas ambientais nos municípios pertencentes à microrregião de
Diamantina

Município Agenda Azul Agenda Marrom Agenda Verde

Flora Fauna Pesca

Couto de Magalhães de Minas 18 33 9 3 37

Datas 16 22 7 1 17

Diamantina 87 141 197 30 45

Felício dos Santos 7 8 26 1 2

Gouveia 15 29 53 20 14

Presidente Kubistchek 2 10 12 5 0

São Gonçalo do Rio Preto 25 2 21 1 4

Senador Modestino Gonçalves 15 15 9 6 33

TOTAL 185 260 334 67 152
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